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Bancada do PSDB

INDICACÃO
191/07

PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO
ProtocoloNQ J3)~ I.!::rl-
Campo Mourão,~.ol.HorasJ~'.~

~

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja disponibilizado um terreno para a
construção de um barracão Industrial de 327 m2, para uso da ASSOCIGUA-
Associação dos Trabalhadores com Materiais Recicláveis e Prestação de
Serviços Vila Guarujá.

JUSTIFICATIVA

Este barracão se faz necessário, pois hoje a Associgua esta funcionando em
um barracão alugado e o espaço é insuficiente para a estocagem de material
reciclado. Com a disponibilização deste barracão também poderemos desenvolver
atividades com aproveitamento do material reciclado, atualmente apenas recolhemos
o material e repassamos às empresas recicladoras, com mais espaço pretendemos
utilizar parte do material reciclado. Por solicitação da Senhora Eudete Rodrigues
Grassi, Coordenadora da Associgua.

SALA DAS SESSÕES, em

REITAS

P. deferimento.

MAILQ
Enviar cópia
Marilda Luz Ferreira Pres. Associgua
Av. Tancredo Neves, 1735



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

UANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nao há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alinea "cr, do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 'Z', inciso li, alinea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art.128,§ 'Z',doRI.

CampoMourão,\.~ de Setembro de 2007.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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_~'SSOria Juridica
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~ Indicação n°
~ ) 1ndicação Legislativa nO
( ) Requerirne; itv

( ) Outros

~/2007
/2007
12007
"t2007

AUTOR (ES): ................................

; \ !:.-L}rI", rigB""' C.:~petên"';a privativa do (a) ........................................

) Inconstitucionalpor feri;-: . .. .---. . .......................

) Inolgãnico por ferir:.. ................................

( ) Ilegal por ferir:.. ..............

~~,~ccss ~,;c , """!;;!'"~,...,r-::99' "'1tes pontos: ..............................................

..................................................................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídb,,, em 3::e~v.

( ) Diligências ncccssárias vu sugeridas .......................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ae 3rt. 128, § 2Dde p I.. frent" ~" ..7"t
da LDO

~A''''d'''aç:ão aterde â" a" 128, § 2° do R ! . frc'ltc ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em JfJ /oq /2007.

~ favorávelà \rami\ação.
) favoráve! à tramitação ~

( ) Pela a~~"" s r-~.~~J".~ ~. S ..h-+ I
't '~. ., . .,..

tJ1~ vllLayUv ...H...;~L ~~..H.K'U

( ) Contrário à tramita ao

( ) Emendas em anexo.
) Sübstitutivo em anexo.
) Diligências.

( ) Projeto de Lei nO /2007
( ) Projeto de Resolução /2007
( ) Emenu :; l,:2 .,

" /2007
( ) Moção n° /2007


